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AVISO DE DISPHNSA ELETR.ÔNICA Nq ALO/2A?5
Processo Administrativo nq 2025.04.30.01

Torna-sr. púbtico que a CÂI,IARA MUNICIPAL DE AMONTADA, CEARÁ por meio do Agente de

Contratação, realizará Disperrsa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL
POR LOTE, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei na l-4.1,33, de 1e de abril de 2021, e

demais legislações.

1. OBTETO DA CONTRATAÇÃO DTRETA
1.1. Conlratação de empresa especializada para a Prestação dos Serviços de Manutenção, Instalação,
Lirnpeza e Recarga de Gás de sistemas de ar-conCicionado, para atender as demandas do Poder
Legislativo Municipal de Amontada, conforme quantidades e especificações estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus ânexos.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPHNSA ELETRÔNICA
2.1,. A p,rrticipação se dará m,ldiante Sistcma cle Dispensa Eletrônica integrante da Bolsa Nacional de

Cornpra:; IBNCJ, disponível no endereço eietrônico: i
2.2. As fornecedores deverão atender .los procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispens.l Eletrônica, disponível no Portal do Sistema flletrônico, para âcesso ao sistema e

operacionalizaçáo.
23. A lornecedor é o responsável por qualquer transação efetuacla diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do SÍstema ou ao órgão
enticlade promotor do procedimento a responsabiiidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevidr, da senha, ainda que »or terceircs não autorizados.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores;
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(sJ anexo(sJ;
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parâ
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.4.4. Atftor clo anteprojeto, do projeto oásico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.5. Ernpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionistil ou detentor de majs de 5o/o [cinco por centoJ do capital corn direito a voto, responsável
técnico riu subcontrataclo, quando a contr,rtação versar sobre oLrra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;
2.4.6. F*rnecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.7. Ailuele que mantenha vínculo <le nâtureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com diriÊente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que
desempenhe função na licitaç:ão ou atue na fiscalização ou na gestãc do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, coiateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.4.8. Ernpresas controlador;rs, controlarlas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de l-5 de
dezembro de 1,976, concorrerrdo entre si;
2.4.9. Fornecedor que, nos 5 [cincoJ anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialrnente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infântil, por submissão de
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DATA DA SESSAO: 13/05 !2ü25

HORÁRIO DAABERTURA: Bhs

PLATAFORMA DA DISPUTA:

TEMPO DE DISPUTA
06 [seisJ horas, contadas a partir do início da etapa de disputa na
plataforma BNC.

MODO DE DISPUTA Aberto
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
2.4.L0. Iiquiparam-se aos aut,rres do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.1,1". ;\plica-se o disposto rra aiínea "c' também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, iísica ou jurídica, coilt o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua conlroladora, controlad;i ou coligarla, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personaliclade jurídica do fornecedor;
2.4,-1,2. í)rganizações da SocLedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46 /2A14-TCU-PlenárioJ; e

2.5. Ser.l permitida a participação de coollerati'u.as, desde que apresentem demonstrativo de atuação
em regirne cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art.
L6 da Leine L4.133/21..
2.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microemprt)sâs e ernpresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto
no art. 34 da Lei na 1L.4BB, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ETETRÔUTCN E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
propost;l inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessaclo, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exciusiv.rmente por meio do Sistema de l)ispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.
3.3. A proposta tambénr deverá conter tleclaração de que compreende a integralidade dos ctistos
para atendimento dos direito:; trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tral:alho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratzrda.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e qrraisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;
3.6. Os preços ofertados, tanto na prop('sta inicial, quânto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhc assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
aiegaçãr, de erro, omissão ou qualquer oulro pretexto.
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotaçâo adequada será a que correspr,nde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses"
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.9. A apresentação das propostas implir:a otrrigatoriedade do crimprimento clas disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar r,s serviços nos seus termos, bem como de fornecer os Inateriais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratuai, promovendo, quando requerido, sua substttuição.
3.10. Uma vez enviada a prollosta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modifica-la;
3.11. No cadastramento da piroposta initial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, .is seguintes declarações:
3.11.1. Que inexistem fatos impeditivos llara sua habilitação no certame, ciente da oLrrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
3.1,1.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ârts. 42 a 49. A assinalação do
câmpo ''não", nesse item, apenas produzrrá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento
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favorecjdo previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesnlo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade r ooperativa;
3.11.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.1.1.4. Que assume a respon;abiiidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como fil mes e verdadeiras;
3.L1.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência So':ial, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.21,3/9L.
3.11.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notlrrno, perigoso ou insalubre e não
empreg.r menor de 16 anos, s,rlvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', XXXIII, da Constituit:ão.
3.12. Frca facultado ao fornecedor, ao carlastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáa de valor final
mínimo com o registro do serr lance final aceitável, conforme o caso.
3.13. Feita essa opção os lrrnces serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os

limites t'adastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3"14. Sem prejuízo do clisposto acima, os lances porlerão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso tle Contratação Direta;
3.15. O valor final mínimo poderá ser alterado peio fornecedor durante a fase de disputa, desde que
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sisterna.
3.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e

para o órgão ou entidade contrafante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FAS}:DE TANCES
4.1. A partir das ()Bh da data estabelecicla neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances lambém já previsto neste
aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio cle sistema eletrônico sendo imediatamente informados do seu recebimento e clo valor
consignado no registro.
4.3. O l;mce deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
4.4. O Íornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentuai de desconto em
relação ao úitimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.5. O Jbrnecedor poderá oferecer lant:es sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencenclo o certame, desde qile inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lanr es definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.6. A irrtervalo mínimo de drferença de r,alores ou percentuais entre os Iances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um
centavo).
4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeir*r no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente Iant:es, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.9. Durante o procedimsn(6,, os fornecedores serão informados, em tempo reai, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.10. Imediatamente após c término clr prazo estabelecido pârâ a fase de iances, haverá o seu
encerramento, com o orclenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de fonna automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.
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5.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global por Lote, observadas as
exigências contidas neste Avrso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.
5.2. Eltcerracla a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adeq,ração do ohleto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a crintratação.
5.3. Nt) câso de o preço da proposta vencedora estar acima do estirnado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições nrais vantajosas.
5.4. Nrlste caso, será encamLnhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, p.ira que seja obtida mr:lhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.5. A negociação poderá ser feita com crs demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
ciassificirção, quando o primerro colocado. meslno após a negociação, for desclassificado em razão rle
sua pro[]osta permanecer acirna clo preço máximo definido para a contratação.
5.6. Ern qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da Dispensa Eletrônica.
5.7. Estando o preço compalível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se
necessár'io, de documentos complementares.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua âpresentação após os iances.
5.9. Será desclassificada a proposta quel
5.9.1. Contiver vícios insanáveis;
5.9.2. N;io obedecer às especilicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acirna do preço máximo definido para a
contratação;
5.9.4. Niio tiverem sua exequibiiidade denronstrada, quando exigido pela Administração;
5"9.5. Apresentar desconfornridade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde qrre insanável.
5.10. Qrrando o fornecedor não consegurr comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
pâra executar a contento o obteto, será colrsiderada inexequÍvel a proposta de preços ou menor lance
que:
5.10.1.1. For insuficiente para a cobertur"a dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totaiidade da
remuneração.
5.10.1.2, Apresentar um ou nrais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueies fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes
5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esciarectmentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
5.12. Erros no preenchimento da planrlha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser aiustada Jrelo fornecedor, no prazo indicaclo pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.
5.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substânr ia das propostas;
5.14. Cc;nsidera-se erro no preenchimrxto da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e r:ontribuições na forma do Sirnples Nacional, quando não cabível esse
regime.
5.15. Para fins de análise cla proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.16. Se a proposta ou lance vencedor lor desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessi.u'amente, na ordern de classificação.
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5.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
5.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste A,riso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAçÃO
6.L. Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dentro do prazo de duas horas:
6.L.1.. Habilitaçãolurídica:
6.1.1..1.. Cédula de identidade do responsável Iegal ou dos sócios;
6.1.1,.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de
sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
6.L.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;
6.t.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa furídica [CNPI);
6.L.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante;
6.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante;
6.1.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

6.1,.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
6.1.3.L. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 [dois) últimos exercÍcios sociais, já
exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 [três) meses
da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e por
profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade, registrado no órgão
competente.
6.1.3.1.7. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
6.1.3.L.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 [dois) anos.
6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
6.1.4. Qualificação Técnica:
6.1.4.1. Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
desta contrataçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.1.4.2. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente da licitante.
6.1.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram executados os serviços,
desde que solicitado no certame pelo Agente de Contratação.
6.7.4.4. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente da secção da sede da
empresa, abrangente ao objeto licitado, em plena validade, da empresa licitante e do[s) seu[s)
responsável(is) técnico (sJ.

6.1.5. Exige-se ainda:
6.1.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
6.7.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6.1.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art 7", inciso XXXIII da CF/BB;
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6.L.5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, medrante a conslrlta aos seguintes cadastros:
6.L.5.4.7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-geral da União ( l;
6.1.5.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido peio Conselho Nacional de fustiçat );
6.1.5.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.1.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa |urídica do TCU t ) .

6.7.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 1,2 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa lurídica da qual seja sócio majoritário.
6.1-.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.1.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;
6.1..9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.1.1,0. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de pafticipação.
6.1,.1J. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada a

documentação exigida no item 6.1.
6.L.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares, necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.1.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.\.'14. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de 2006, estará
dispensado [a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e [b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.1.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.1,.16. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
6.L.17. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências parâ a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.1.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6.2. Observações Gerais:
6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvicla em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. [N ns 3/ZOLB,arL 4e, §1e, e art.6q,
§4a).
6.2.2. É, de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma
BNC Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
6.2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
6.2.4- A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
6.2.5. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
6.2.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
6.2.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci4 para:
6.2.8.1. Complementação de informações acercâ dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
6.2.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
6.2.9. Na análise dos documentos de habiliração, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.
6.2.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital;
6.2.L1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (Art. 4e do Decreto Na 8.538/2015J.

7. DOS ESCTARECIMENTOS
7.1. Até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes da data Íixada para a abertura da fase de lances,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos relativos a este instrumento
convocatório. O direito de solicitar esclarecimentos será extinto para quem não o fizer dentro do
prazo estabelecido, e qualquer solicitação fora deste período não terá efeito.
7.2. A solicitação de esclarecimentos não terá efeito suspensivo, salvo nos casos em que houver
solicitação de alteração substancial no objeto.
7.3. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos enviadas eletronicamente por meio da
Bolsa Nacional de Compras - BNC [ ] .

7.4. As respostas da Câmara Municipal de Amontada serão disponibilizadas a todos os interessados
na Bolsa Nacional de Compras - BNC.

7.5. Quaisquer modificações neste aviso serão divulgadas da tnesma forma que o texto original,
exceto quando a alteração não afetar substancialmente a formulação das propostas.

8. CONTRATAçAO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.2. A adjudicatário terá o prazo de 02 (doisJ dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso [Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação Direta.
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
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8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nq 14.133, de202L;
8.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
8.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei ne L4.1.33 /2L e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.
8.4. O prazo de vigência da contratação será até 3t/12/2025, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogado;
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

s
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e. SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art.155 da Lei ne 14.133, de202t, quais sejam:
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.1..2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
9.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.6. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.7. Compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadrâmento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.9. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F,
337-1,337-L e 337-O do Código Penal.
9.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
9.11. Praticar ato lesivo previsto Do :,,

9.1,L.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sufeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.12. Advertência pela falta do subitem a) item B.l-. deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
9.13. Multa de ZAa/o [vinte por centoJ sobre o valor estimado do[sJ item[s) prejudicado(sJ pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item 8.1;
9.L4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo miáximo de 3 [trêsJ anos,
nos casos dos subitens b) a g) do item 8.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
9.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 [seis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 8.1.,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
9.16. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.L6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.1.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.1,6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuântes;
9.16"4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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9.16.5. A implantação ou c, aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne
orientações dos órgãos de controle.
9.17. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forern superiores ao valor de pagament.o

eventualmente devido peia Administração ao contratado, aiém da perda desse valor, a diferença será
desconrada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.18. A penalidade cle multa pode ser apiicada cumulativarnente com as demais sanções.
9.19. Se, durante o processo de aplica,;ão de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipifÍcada pela Lei nq 12.846, de l-a de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacic'nal ou esü angeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuraçíio da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, p.lra ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preiiminar ou Processo Adm;nistrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

9.20. A apuração e o jr.rlganrento das dr.mais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacionai r:u estrangeira nos termos da Lei ne L2.846, de 1s de agosto
de 201.i, seguirão seu rito normal na unirlade administrativa.
9.21,. (t processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específrcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, (om ou sem a participação de agente público.
9.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a anrpla defesa ao fcrrnecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Leinq 14.133, de 202L, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

10. DAS DrSPOSIÇÕES GERATS
10.1. O procedimento será divulgado no Portal lrlacional de Contratações Püblicas - PNCP;

1.0.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados [procedimento
fiacassado), a Administração poderá;
a) Republicar o presente aviso com umâ nova data;
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedrmento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
cJ No laso do subitem anterior, a contral"ação será operacionalizada fora deste procedimento.
d] Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforrne o caso.

10.3. As providências dos subitens "a" e "b" do item 10.2. acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer lbrnecedores interessados (procedimento deserto].
10.4. ÍIavendo a necessidude de realização de ato de qualquer naturezâ pelos fornecedores, cuio
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.
10.5. Caberá ao fornececiclr âcompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobseru. ncia de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.
10.6. Não havendo expediente ou ocol'rendo quaiquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.
1,A.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observ,rrão o horário de Brasília-DF, int:lusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação,
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10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.10. Os fornecedores âssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, ent nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
10.1L. Em caso de divergência entre disposições desteAviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
1.0.72. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
10.1.3.2. Anexo II - Minuta do Termo Contratual.

Amontada - C8.,07 de maio de 2025.

fAkr'o,l4wg 
ítiltttr*

Patrícia Alves Teixeira
Agente de Contratação
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TERMO DE REFER,ÊNCIA

1. DO OBJETO
1. i. Contratação de empresa especializada para a Prestação dos Serviços de Manutenção, Instaiação,
Lirnpeza e Recarga de tiás de sisternas de ar-condicionado, para atender as dematrdas do Poder
Legislativo Municipal de -Armontada, conforme detalha a tabela abaixo:

1-.2. Os serviços do objero desta contratação são caracterizados como comuns confbrme justificativa
ccrnstante do Documento de Formalização de Demanda.
1. l. O valor estimado total da contratação é de R$ 36.609,79 (trinta e seis mil, seiscentos e nove
reais e setenta e nove centavos), coniorme Pesquisa de Preços anexadas a este processo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação tem por finalidade atencler às necessidades da Cârnara lVunicipal de

Alnontada no que se refere à prestaçãc,de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva,
instalação, limpeza e re(arga de gás em slstemas de ar-condicionado. Considerando o uso contínuo
de,sses equipamentos em ambientes aihninistrativos e de pienário, torna-se essencial garantir seu pleno
funcionamento, visando;ro conforto termico, à preservação dos equipamentos e à eficiência energética.
A ;ontratação de empresa especializada se faz necessária para assegurar:
2" i.1. Eficiência na Operação dos Equipamentos: A atuação técnica profissional permite a

manutenção dos aparelh,ls em condições ideais de funcionaurento, prevenirrdo falhas e proiongando a

vida útil dos sistemas.
2. t.2. Economia e Racionalização dos Recursos Públicos: A manutenção adequada reduz custos com
substituições desnecessárias e eyita danos decorrentes do mau funcionamento dos equipamentos,
otimizando o uso dos recrrrsos públicos.
2.1.3. Conforto e Produtividade no Ambiente de Trabalho: Anrbientes climatizados adequadamente
contribuem para o bem-estar dos servidores, pariamentares e cidadãos, refletindo na qualidade do
atendimento e dos serviçrls prestados.

Y
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LOTE ÚNICO

ITEM DESCRTÇAO UNID. QUANT. MEDIA UNIT. MEDIA TOTAL

01 Serviços de manutenção corretir.a e li:npeza de ar-
condicionado 9.000 BTU:;.

Servico 30 R$ 233,33 R$ 6.999,90

a2 Serviço.s de manutençãc corretiva e li,npeza de ar^

condicionado 12.000 BTt.Js.

Serviço _t1 R$ 250,00 R$ 2.750,00

03 Serviços de manutenção corretiva e liinpeza de ar-
condicionado 18.000 BTlls.

Servíço 02 R$ 333,33 R$ 666,66

04 Serviços de manutençãc corretiva e li:npeza de ar-
condicionado 22.000 BTI-ls.

ServiEo OB R$ 4s0,00 R$ 3.600,00

05 Serviços de manutenção corretiva e lirnpeza de ar-
condicionado 58.000 BTI Ís.

Serüço 04 R$ 1.000,00 R$ 4.000,00

06 Serviços de recarga de gás para ar-condicionadn
9.000 BTlJs.

Serviço t2 R$ 383,33 R$ 4.599,96

o7 Serüços de recarga de gás para zlr-condicionado
12.000 BTUs.

Serviço 06 R$ 410,0ü R$ 2.460,00

OB Serviços de recarga de gás para ar-condicionado
18.000 B'[Us.

Seruiço ü2 R$ 433,33 R$ 866,6ó

09 Serviços de recarga de gás para ar-condicionado
22.000 BTUs.

Serviço UO R$ 53s,33 R$ 3.199,98

10 Serviços de recarga de gás para ar-condicionado
58.000 BTUs.

Serüço 04 R$ 733,33 R$ 2.933,32

77 Serviços de instalação de ar-conrlicionacio 12.000
BTUs.

Serviço 03 R$ 533,33 R$ 1.s99,9e

L2 Ser-v'iços de instalação de ar-condicionado 22.000
BTUs.

Serviço 04 R$ 733,33 R$ 2.933,32

TOTAL R$ 36.609,79
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2.1.4. Conformidade com Normas Técnicas e Regulamentações Vigentes: A contratação de empresa
especializada assegura a execução dos serviços em conformidade com os padrões técnicos exigidos,
promovendo segurança, qualidade e legalidade.
2.1.5. Dessa forma, a contratação de empresa especializada em manutenção, instalação, limpeza e

recarga de gás de sistemas de ar-condicionado atende aos princípios da eficiência, economicidade e

legalidade, garantindo a preservação do patrimônio público, a continuidade dos serviços administraüvos
e o adequado funcionamento da estrutura da Câmara Municipal de Amontada.
2.2. O quantitaüvo estabelecido no Termo de Referência foi determinado com base na necessidade dos
serviços, conforme solicitado no Documento de Formalização de Demanda.
2.3. O objeto da contratação esfá previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:
2.3.1.7. ID PCA no PNCP: 06582555000175-0-000001/2025
2.3.L.2. Data de publicação no PNCP: 08/05/2024
2.3.1.3. Úttima atualização: 24 / 04 / 2025
?.3.1.4. Id do item no PCA: 20 - Serviços de Reparo e Manutenção de Bens Diversos

3. DA MODALTDADE DA DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO ELETRÔwICA
3.1. Dispensa Eletrônica, do Tipo Menor Preço Global por Lote.

4. DAS ESPECTFTCAÇÕES DOS SERVrÇOS
4.1. Manutenção Preventiva:
4.1.1. A manutenção Preventiva será realizada mensalmente em todos os equipamentos envolvidos na
contratação;
4.1.7. O serviço de manutenção preventiva dos equipamentos relacionados deverá ser executado
mensalmente para reparos e correções de pequenos defeitos;
4.1.3. A empresa Contratada deverá manter em cada setor onde se encontra instalado o equipamento,
uma flcha técnica contendo a identificação do equipamento, data da üsita e identificação do técnico,
atualizando a ficha toda vez que a empresa Contratada realizar qualquer serviço ou visita. A ficha técnica
será de preenchimento obrigatório.
4.1.4. Na ficha de manutenção preventiva deve incluir as seguintes informações: razão social, endereço
completo, CNPf, telefones da empresa contratada, técnicos responsáveis e principais contatos para
emergências. O preenchimento correto dessa fich4 junto com a assinatura do usuário dos equipamentos,
é essencial para validar a prestação do serviço;
4.1.5. Mensalmente, a empresa Contratada deverá enviar para o Fiscal de Contrato, a ficha de
manutenção preventiva mensal e correüva (caso exista chamado) de todos os equipamentos em que os

serviços foram executados;
4.2. Manutenção Corretiva:
+.2.L. A Manutenção Corretiva deverá ser realizada em até 05 [cincoJ horas após o chamado da
contratante;
4.2.2. O serviço de manutenção corretiva dos equipamentos relacionados deverá ser executado quando
solicitado formalmente pelo fiscal do contrato para reparos de pequenos defeitos dos equipamentos, tâis
como:
a] Vazamentos de água para o interior do ambiente;
b) Desarme de circuito de proteção por oscilação na rede elétrica;
cJ SubsEituição de capacitor;
dJ Substituição da turbina ou motor-ventilador;
e) Substituição de sensores ou placas eletrônicas;
f) Substituição de contatores ou reles;
gJ Limpeza completa;
h) Perda de configuração fajuste em controle remoto ou no próprio aparelhoJ;
il Ruídos ou vibrações excessivas, insuficiência no funcionamento do equipamento;
j] Todo e qualquer reparo necessário para o perfeito funcionamento do equipamento, entre outros.
4.2.3. A Contratada deverá disponibilizar sempre profissionais devidamente qualificados, ferramentas e

equipamentos necessários para execução dos serviços em quaisquer equipamentos especificados neste
Termo de referência;
4.2.4. O procedimento de execução não deverá trazer risco de acidente aos trabalhadores que executam

ry

o serviço, nem aos usnários do equipamento;
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4.3. Instalação e Aquisição de peças:
4.3.1". Havendo necessidade da Contratante, caberá a Contratada executar os serviços de instalação, de
qualquer equipamento previsto neste Termo, sem qualquer custo adicional para a contratante;
+.3.2. A empresa Contratada não terá responsabilidade de aquisição das partes e peças necessárias ao
fu ncionamento dos equipamentos;
4.3.3. Para substituição de peças, será necessária apresentação de orçamento prévio o qual deverá ser
apreciado pelo Setor de Compras. A substituição das peças que se fizerem necessárias, deverão ser
autorizadas pela Contratante. A instalação das peças será supervisionada pelo setor competente da
Contratante, devendo sempre ser peças novas e de primeira qualidade.

5. DESCRTÇÃO OeSOLUÇÂO COMO UMTODO
5.1. A contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção, instalação,
limpeza e recarga de gás de sistemas de ar-condicionado é essencial para atender às demandas do Poder
Legislativo Municipal de Amontada. Esses serviços são indispensáveis para garantir o pleno
funcionamento dos equipamentos de climatização, assegurando conforto térmico nas dependências da
Câmara Municipal, especialmente durante sessões plenárias, reuniões e atividades administrativas.
5.2. A adequada manutenção e operação dos sistemas de ar-condicionado contribui diretamente para a
conservação dos equipamentos, a eficiência energética e a salubridade dos ambientes internos. Dessa
forma, reforça-se o compromisso com a qualidade do serviço público, o bem-estar dos servidores,
vereadores e visitantes, além da preservação do patrimônio público.

6. REQUTSTTOS DACONTRATAÇÃO
6.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência, nos itens
que lhe compete, tendo como obrigaçôes principais, que os itens ofertados atendam todas as exigências
de especificação e atendendo as normativas, que couber.
6.2. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
6.2.1. Pretende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço Global por Lote;
6.2.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer em data, horário e Iocal definidos pela Câmara Municipal
de Amontada.
6.2.3. 0s serviços deverão ser realizados por uma equipe de técnicos.
6.2.4. Os profissionais deverão usar os equipamentos de proteção individual adequados.
6.2.5. No preço ofertado, além de estar compatível com o de marcado, deverão estar inclusos todos os
custos necessários, tais como: acessórios, impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, frete, deslocamento de pessoal e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o valor do item.
6.2.6. Viabilizar o atendimento adequado das demandas da Câmara Municipal de Amontada.
6.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
6.4. Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do período
correspondente, bem como discriminação de preço unitário e total;
6.5. A Contratada necessita manter-se, durante toda a vigência do futuro contrato, em plena
regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos fiscalizadores competentes,
garantindo a emissão de todas as certidões negativas necessárias para a comprovação de sua
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária conforme a legislação vigente.
6.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nq L4.L33/27.

7. MODELO DEEXECUÇÃO DOOBJETO
7.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.1.2. lnício da execução do objeto será após a emissão da nota de empenho;
7.1.3. Os serviços deverâo ser realizados em todos os ambientes das unidades desta Câmara, conforme
determinados pela Contratante;
7.1.4. Concluídos os serviços, os locais deverão ser entregues limpos e desimpedidos de quaisquer
entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais.

8, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1". O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nq 14.133, de2A27, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial [Lei ne 14.133/202t, art' 1"].5, caputJ. 
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B.:1. llnr caso de lmpedirnento, ordein de paraiisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogad,i automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circun.stâncias
mrdiante simples apostila {Lei ne 14.7'.1'.1/'2A21, ait. 115, §54J.
8.:J. A exc,cução do conti'ato deverá.ier acompanhada e fiscalizada pelo[s] fiscal[is] do contrato, oil
pelos respectivos substitutos [Lei ns 1,,i.133/2A21, art. 117, caput].
8.4. O fiscal do contrato anotará em r egistro próprio totias as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍ'eitos observados

[L,:i ne 14.L33/2027, arl i17, §14].
8.1r. 0 fiscai do contratr, informará ;l seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação rlue demandar decisão ou prriviclência que ultrapâsse sua competência fl,ei na

14.1.33 /202L, art. 1 17, §2 )1.

8.1r. No caso de ocorrências que poslam inviabiiizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato cornuni:ará o fato inrediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne LL.246, de 2ü22,
ar:.22,Y);
B.:r. O fiscal técnico do contrato conrunicará ao gestor- do contrato, em tempo hábii, o lérmino do
contrato sob sua responsabilidade, c,rm vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
fDecreto ne L']..246, de 2A22, art 22, Vltj.
8.{t. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução rio contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

auroridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. [Decreto ne \1.246, de 2A22, art. 21,
irl.
B.(t. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhani o ernpenh'), o pàgâmento, as garantias, as glosas e a formalização de

Ai.,ostilamento e termos ,rditivos, solir itando quaisqrier' rtocumentos comproLratórios pertinentes, caso

necessário [4fi. 23, i e II, ,1o Decreto ne 17.246, de 2022).
8. 10. Caso ocorram descrrrnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
at'tará tempestivamente na soiução ci,) problema, reportandri ao gestor do contrato para que lome as

proviclências cabíveis, qultndo ultrapassar a sua competência; [Decreto ne 11.24.6, de2022, art. 23, IV].
8. 11. 0 cnntratado deverá manter prepostc aceito pela Administração no iocal do serviço para
representá-lo na execuçãt, do contrato. (Lei ne 14.13312A21, art. 118J.

8. 12. A indicação ou a manutenção do l)reposto da empresa poderá ser rectrsada pelo órgâo riu entidade,
desde que devidamente jrrstificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da aLividade IN
5, art.44, §1ql;
L t3. O contratado será oirrigado a rep.1rar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir", a suas expensas,
nc totai ou em parte, o objeto do rontrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
reçultantes de sua execuç,io ou de matr,riais nela empregados [Lei ne 14.1,33/2A2L, art. 119].
8..i-4. 0 cr:ntratado será responsávei peios danos causados diretarnente à Administração ou a terceiros
enr razão da execução dr: contrato, e nlo excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante [Leins 14.133 /2021, art 120J.

L t5. Somente o contrat;rdo será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nq 14.L33/2027, art. 121, caput].
B. 16. A inadimplência dc contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o obieto do
contrato fi.ei na L+.1.33/20?1, art.121, §1q].
f.i7.As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitinrio-se, excepcionalmente, o uso dc mensageln eletrônica
para esse fim flN 5/2017, art.44, §2s1.
B.18. O órgão ou entidadt.poderá convocar representante da empresa para adoção de proviclências que
devam ser curnpridas de imedialo flN f;/2017, art.44, §3el^

9. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será eÍetuado até 3() [trinta] dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após atesto
dr setor competente, nos [ermos da Lei Federal ne 1"4.1,33 /2027.
9.2. Para realização dos pagamentc,s, o Iicitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante pro( esso de habilitação.
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1G. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR [ART. 6p, INCISO XXIII, ALÍNE.A',H" DA LEI
Ne 14.L33/2ü21)
10.1.O fbrnecedor será s+,lecionado pc,r meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação
sob a forma eletrônica, ci)m íl'rndamerrto na hipótese do art.75, inciso II da Lei ne 14.1,33/2021, com
adoção do critério de julgrrmento pelo Menor Preço Global por Lote.
10.2.O envio de iances n;r dispensa será reaiizado exclu.sivamente de forma eletrônica e permanecerá
aberto pelo período de 6 (seis] horas consecutivas.
10.3.Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condiçôes para contratação, especiainrente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros inforrnativos ofici;ris, tais como:
10.4.Cadastro Nacional dt'Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
Ur, ião [wr,vw.portaldatrar sparencia.gor,,brf cqls];
L0.5.Cadastrn Nacionai rle Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Urrião

thrtps://wwur.Bortattransp àúsaleseslç11slj
1ü.6.4 cr:nsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade adnrinistrativ4 a proibição de contratar com cl Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.7, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência cle 0corrências Inrpeditivas
InrJiretas, o gestor diligenciará para r,erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de 0corrências lmpeditivas Incliretas.
10.8. A tentativa de burl.r será verifir ada por meio dos víncuios societários, linhas de fornecimento
sirnilares, dentre outros.
10.9. O fornecedor será convocado para nranlfestação previamente a unlâ eveutual negativa de

contratação.
10.10. Caso atendidas as condições p.rra contrataçáo, a habilitação do fornecedor será verificada por
mt,rio da verificação clas rlertidões Negativa de Débito [CND] relariva a Cr'éditos Tributários Federais,
Esraduais e Municipais e à Dívida Atrva da União, o CertiÍicado de Regularidade do FGTS ICRFI e a
Certidão Negativa de Débrtos Trabaihistas ICNDTJ.
10.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPi/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permilidos.
10.12. Se o fornecedor fr)r a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a fiiial, torlos os docurr,entos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, casr' exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forenr emitidos sonrente em nome da maü'iz.
1G.13. Serão aceitos registros de CNI'J de fornecedor mafriz e fllial com diferenças de números de
dccumentos pertinentes ao CND e ao CRF/!'GTS, quando for comprovada a centralização do
re;olhimento dessas contribuições.
1C.14. Para fins de contratação, o fornececlor deverá Çomprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dcntro do prazo de duas horas:
7A.74.1. Habilitação furídica:
Lú.14.l,.I.Cédda de identrdade do responsável Iegal ou dos sócios;
10.14.1.2.Ato constitutivo, estatuto ,)u contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidarnente registrados no órgão competeÉte, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assemllleia que elegeu seus atuais adrninistradores. Em se tratando de
sociedades civis, inscriçãr, do ato constttutivo, acompanhado de prova da diretoria ern exercício.
Llt.14.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
10.14.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ICNPi];
LAJ,4.2.2.Prova de inscrir:ão no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;
1ti.14.2.3.Prova de regularidade com;r Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

lic itante;
l(t.14.2.4.Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regular;dade de Situação - CRS;

10.L4.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de j)ábitos Trabalhistas;
10.14.3. Qualificação Econômico-Financeira:

{
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inabilitação.

1014.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 [dois] últimos exercícios sociais, já

exrgíveis apresentados r:a forma cla lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
pr,)visórios, podendo ser rrtualizados prrr índices oficiais quando encerrado há mais de 3 [três] meses da
dara de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e por profissional
contábil registrado no Corrselho Regional de Contabilidade, registrado no órgão competente.
10.14.3.1.1.4s empresas criadas no rlxercício financeiro da dlspensa deverão atender a todas as

exigências da habilitação l poderão suhstituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
10 14.3.i.2.Os documentos referidos arima limitar-se-ão ao úitimo erercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 [doi:;l anos.
70 1,4.3.2. Certidão Negati..,a de Falênciir e Concordata;
10 L4.4. Qualificação Técnica;
70 14.1.1. Comprovação de aptidão crrmpatível em características, quantidades e prazos com o objeto
de.;ta contratação, ou corn o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
peisoas jurídica.s de direito público ou lrrivado.
10.14.1.2. Os atestados,leverão referir-se aos bens/seruiços fornecirlos no âmbito de sua atividade
ecrrnômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente da licitante.
10 14.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
lep,itimidade dos atestados, apresentando, denLre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à t'ontratação, endereço atual da contratante e local em que foram executados os serviços, desde que
solicitado no certame pek, Agente de Ci;ntratação.
70.74.L.4. Registro ou inscrição da enrpresa na entidade profissional competente da secção da sede da
empresa, abrangente ao objeto licitado, em plena validade, da empresa licitante e do[sJ seufs]
responsável [is] técnicoIs].
1A M-?. Exige-se ainda:
10.14-2.1. Declaração de conhecimento de todos os parâ!üetros e elementos dos serviços a serem
ofrrrtados e que sua proposta atende int.egralmente aos requisitos constantes neste edital;
'10 14.?.2. Declaração ex])ressa de inte'gral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
1A.74.2.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7', inciso XXXIII da CF'/88;
L0.1-+.2.4. Como condiçã,; prévia ao e\ame da documerrtação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lug;rr, será verificado o eventuai descurnprimento das condições de
participação, especiaimente quanto à cxislência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1"4.2.4.L. Cadastro Nar:ional de Empresas Inirlôneas e Suspensas - CEIS, manrido peia Controladoria-
ger:al da União [ ];
1ü.14.2.+.?. Cadastro N;rcional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo tlonselho Nacional de iustiça
[ ];
7A.1,4.'2.4.3. Lista de Inidr)neos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
1üJ,42.+.4. Consuita Corrsolidada de l'essoa |urídica do TCU t I.
L0.1,4.2,5. A consulta aos cadastros se rá reailzada em nome da empresa fornecedora e tambérn de seu
sócio majoritário, por f'orça do artigo 1Z da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prátir a de ato de irnprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da quai seja sócio majoritário.
70.14.2.6. Caso conste n;r Consulta de Sitr-ração do Fornecedor a existência de Ocorrências Irnpeditivas
Iniliretas, o gestor diligenciará para verificar se houve iraude por parte das empresas apontadas no
Reiatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
L0"14.2.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, d entre outros;
70.74.2.8. 0 tbrnecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
rc.14.2.9. Constatada a existência dr: sanção, o fornecedor será r'eputado inabilitado, por íalta de
condiçào de participação.
1A.7+.2.10. Caso atendida:; as condições de participação, a habilitação dos forrrecedores será verificada a

documenLação exigida no item 9.14.
70-14.2.1L. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares, necessários a

conflrmação daqueles exigidos neste Áviso cle Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá'los, em fornrato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

L
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1CI.1,4.2.12. Havendo a necessidade dt, envio de clocumentos de habilitação complernentares, necessários

a confirmação daqueles exigidos no Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em tbrmato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
i nabilitação.
10.14.?.13. O Íbrnecedor enquadradi) como ruicroempreendedor individual que pretenda auferir os

t,enefícios do tratamerito dif'erenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de 2006, estará
crispensado [a] da pror,a de inscriçâo nos cadastros de contribuintes estadual e mttnicipal, e [b] da

apresentação do balançr' patrimonial e das demonstrações contábeis d<i últinro exercício,
10.14.2.14.Havendo ne.essidade de analisar minuciosarrente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
i0.74.2.75. Será inabilit,ldo o fornec,:dor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
cluaisquer dos documeutos exigidos, ou apreselltá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
(iontratação Direta.
]0.1,4.2.16.Na hipótese de o forneredor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuração de uma proposta que atend.r às especificações do objeto e as condições de habilitação.
10.14.2.77. Constatado r' atendimentu às exigências de habilitação, n fcrrnecedor será habilitado.

L1. DASOBRIGAÇÕISDACONTRATANTE
11.1. Nomear Gestor e Fiscais do Corrtrato para acompanhar e fiscalizar sua execuçào;
i7.2. Encaminhar íormalmente as,lemandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos
rreste Termo de Relerên ;ia;
I 1.:1. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,

r onforme inspeções reaiizadas;
1 1.4. Supervisionar a r,xecução do obleto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das

Í alhas eventualmente detectadas;
I 1.5. Aplicar à C0NTfu\TAD-A as sanções adrninistrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

:7.6. Liquidar o empenhci e ef'etuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
e:m Contrato;
11.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos

serviços;
i 1.8. Prestar as infonnações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser soiicitados pelo
representante da C0NTI{ATADA;
I 1.9. Disponibilizar pai'a a equipe têcnica da CON'I'RATAIIA os recursos necessários para cumprimento
tio objeto do Contrato;
t:1.10. Assistir a equile técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços,
t omo forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
:1.1 1. Registrar as ocr,rrências que estejam em desacordo com ãs condições estabelecidas neste Termo
tle Referência, solicitanclo a CONTRA'I-ADA a pronta regularização;
,,1.L2. Permitir acesso dos empregldos da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos
seruiços;
i1.13. Proceder com a avaliação do:; serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
i1.-14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

lerceiros, ainda que vinculados à ext:cução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
riano causado a terceiros em decclrrência de fato da Contratada, de seus empregados, prepostos ott
subordir.rados.

r12. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
L2.L.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
rrssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
rrbjeto e, ainda:
12.1.1. Indicar formalmente prepc'sto apto a representá-la junto à C0NTRATANTE, qr.re deverá
responder pela fiei execução clo conü'ato;
'L2.2.Atender prontanr(,nte quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, iueretrtes à

*:xecução do objeto contratual;
t2.3.Sujeitar-se à lnais ampla e irrestrita fiscalização por parte da COI,{TRATANTE, prestando todos os

ry
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r rsclarecimentos solicita dos e atenderrdo prontamente às reclamações formulada.s;
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12.4.Toruar todas as prrrv:dências necessárias à íiel execução dos serviços objeta do Contrato;
l2"5.Reparar quaisquer drnos diretanlente causados à CONTRAI'ANTE ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representante*c i,:Élais, prepostos ou empregados, ern decorrência da relação contratual, nãcr

ex.:luindo ou reduzindo I responsabilidade da fiscaiização ou o acompanhamento da execução dos
serwiços pela CONTRATANTE;
l2.6.Propiciartodos os meios e facilid.rdes necessárias à fiscalização dos serwiços pela COI{TRATANTE,
cuio representante terá p;deres para sLrstar o fornecimento, total ou parcialmente, enl qualquer tempo,
se)"npre que considerar a rnedida uecessária;
12,7.Manter durante tod;r a vigência,1o contrato, em cornpatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
torias as condições de hahilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
l2.B.Providenciar que seus contratad,rs portem documento de identificação quando da execução do
obleto à C0NTRATANTE;
12.9.Promover a execuçã,r dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância
às normas legais e regulamentares apli,:áveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
72.10" Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

pr'tclutos produzidos aÍl longo do contralo, incluindc relatórios e docttmentação técnica à

Administração;
12.L1. Frestar todas as inÍbrmaçõe:; e esciarecimentos solicitados peia CONTRATANTE, jutgados

necessários à boa gestão cio contrato;
12.12. Cumprir com os f razos, riisposições e especificações estabelecidas neste Ternro de Referência;
12.1,3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações
escecíticas que envolvam impedimentrr do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao

co ntrole da C0I,,ITRATADA;
L2.14, Comunicar a cotlt.ratante quaisquer ocorrências clue impeçarn, mesmo qu€ temporariamente, a

execução dos serviços;
12.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não

serem confundidos com srmilares de pr opriedade da CONTRATAN fE;
12.16. Apresentar a C0N'IRATANTE. sernpre que exigido peia equipe de fiscalização do contrato,
reiatórios e outros docurrentos inerenles à execução dos serviços;
12.17. Manter sigilo de todos os dados ori informações da CONTRATANI'E obtidas em função da

execução dos serviços;
12.18" Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

C[]NTRATANTE, aos regulamentos {le segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
de vidamente identificado s;

12.19. 0rientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsahilidade a outrern;
12.20. Assumir a responsaLrilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhrsta em vigor, ,:brigando-se a saldá-los na ópoca própria, uma vez
que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
12.21,. Assumir a responsabilidade p,rr todas as providências e obrigações eslabelecidas na legislação
especitica de acidentes de trabalho quando, ern ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

enrpregados quando da execuçâo dri objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRA'IANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
17.22. Alrster-se de renranejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
C(iNTRATANTE;
17.23. Fornecer à sua ecuipe técnica todos os materiais necessários para a preslação dos serviços;
72.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em
serviço nas dependências da CONTRA'I'ANTE;
72.25. Adotar práticas rle sustentabilidade ambienlal na execução dos serviços, quando couber, nos
tcrmos das legislaçÕes em vigor;
72.26. Abster-se de veicular puhlicirlade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da

C(}NTRATANTE.

1:J. ADEQUAÇÃO ORÇArvrENTÁRrA
1.1.1. As despesas decorrentes da yrresente contratação correr'ão à conta de recursos específicos
cc'irsignados no Orçamento Geral da Cámara Municipal de 2025.
13.2. A contratação será atendida pel.r seguinte dotação:
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0rgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte:

L7 - Câmara Municipal de Amontada
01.01 - Câmara Municipal de Amontada
3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa )urídica
1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Proj eto/Atividade:
Classifi cação Econômica:
Vaior Reservado:

2.078 - Gerenciamento das Atividades Legislativas
3.3.90.39.00
R$ 36.609,79 [trinta e seis mil, seiscentos e nove reais e setenta e

nove centavosJ,

14. DAVrGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
14.7. O prazo de vigência contratual será até 31/L2/2025, contados a partir da assinatura do Termo
Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

Amontada - CE., 30 de abril de 2025.

u*s$fuf****W
Diretora de Planejamento

MARCOS CAIO Assinado de forma digital por

MAGALHAES MARcos cAro MAGALHAES

Ro D Rr G u ES :0 s7 87 1 1 s325 3:3ili":?31138; 1 1 liái* 
",,0Marcos Caio Magalhães Rodrigues

Presidente da Câmara Municipal de Amontada
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CúUSUIA TERCEIRA - Do VAL0R Do C0NTRAT0
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$

ANEXO II - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N"-
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA CoM A
EMPRESA-, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA.

O Município de Amontada, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa furídica de Direito
Público Interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, n' 131-1, Centro, Amontada - Ceará, inscrita no CNPJ sob
o n' 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor Marcos Caio Magalhães
Rodrigues, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa

com sede na cidade de , Estado do , à Rua/Av. 

-, 

no 

- 
Bairro

inscrita no CNPJ/MF n" representada pelo Sr. (aJ cadastrado (a) no
CPF/MF sob o no residente na cidade de 

- 

à no final assinada, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa Eletrônica no 

- 
e Processo Administrativo n'

-, 
resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no

1,4.133/2021, e suas alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 75, inciso II da Lei n" L4.13312021 e suas
alterações posteriores, pubiicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e
proposta da CONTRATADÀ tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

cL{usuLA SEGUNDA - DO OBfETO:
2.1, - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a Prestação dos
Serviços de Manutenção, Instalação, Límpeza e Recarga de Gás de sistemas de ar-condicionado, para
atender as demandas do Poder Legislativo Municipal de Amontada.

, conforme detalhamento abaixo:

ITEM DESCRIÇA( UNID. QUANT VALOR UNIT. VALORTOTAL
01 Serviço 30

o2 Serviço 11

03 Serviço 02

tOTE

Serviços de manutenção corretiva e limpeza de
ar-condicionado 9.000 BTUs.

Serviços de manutenção corretiva e limpeza de
ar-condicionado 1 8.000 BTUs.

Serviços de manutenção corretiva e limpeza de
ar-condicionado 12.000 BTUs.

04 Serviços de manutenção corretiva e limpeza de
ar-condicionado 2 2.000 BTUs.

Serviço 08

05 Serviço 04

06

Serviços de manutenção coruetiva e limpeza de
ar-condicionado 58.000 BTUs.

Serviços de recarga de gás pâra
condicionado 9.000 BTUs.

ar- Serviço 12

07 Serviços de recârga de gás para ar-
condicionado 12.000 BTUs.

Serviço 06

OB Serviços de recarga de gás para ar-
condicionado 18.000 BTUs.

Serviço 02

09 Serviços de recarga de gás para ar-
condicionado 22.000 BTUs.

Serviço 06

10 Serviços de recarga de gás para ar-
condicionado 58.000 BTUs.

Serviço 04

11 Serviços de instalação tle ar-condicionado
12.000 BTUs,

Serviço 03

12 Serviços de instalação de ar-condicionado
22.000 BTUs.

Serviço 04

ÀL O
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cúusura qUARTA - DAs orRrceçÕns DA coNTRATANTE
4.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;

*.

4.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência;
4.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;
4.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas
eventualmente detectadas;
4.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
4.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em
Contrato;
4.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços;
4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos perünentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
4.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do
objeto do Contrato;
4.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços, como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
4.11. Registrar as ocorrências que esteiam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Reíerência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
4.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos
serviços;
4.L3. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
4.1,4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

{

t

CúUsUI,A QUINTA - DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
5.1.L. Indicar formalmente preposto apto a representá'la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;
5.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução
do objeto contratual;
5.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
5.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
5.5, Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;
5.6, Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;
5,7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
5.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto
à CONTRATANTE;
5.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
5.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à Administração;
5.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados
necessários à boa gestão do contrato;
5,12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência;
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5.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justiÍicativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da
CONTRATADA;
5.1,4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução dos serviços;
5.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
5.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
5.L7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da execução
dos serviços;
5.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurançâ e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi cados;
5.L9. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
5.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando'se a saldá-los na época própria, urna vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
5.21. Assumir a responsabilÍdade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
5.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
CON'IRATANTE;
5.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
5.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em serviço
nas dependências da CONTRATANTE;
5.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos
termos das legislaçôes em ügor;
5.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.

cúusurA sExrA - DA vrGÊNCrA E pRoRRoGAÇÃo

6.1" O prazo de vigência contratual será até 31,/1,2/2025, contados a partir da assinatura do Termo
Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

CúUSULASÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em ató 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após
atesto do setor competente. nos termos da Lei Federal ne 14.133 12021.
7.2. Para realizaçào dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada
durante processo de habilitação.

CLAÚSUIA OITAVA. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei ne L4.L33,de202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial [Lei ns L4.L33/2021,, art. ].15, caput).
B.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei ne M.B3/202L, art. 115, §SqJ.
8.3. A execução do contrato deverá ser acornpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos [Lei ne M.L33 /2021, art. LL7 , caput).
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei ns 14.133/202L, art. 117, §1e).
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei no
1.4.1.33 / 2.021, art. 117, §2q).
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do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. fDecreto ne L1.246, de 2022, art 22,
VJ;

8.7. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em Eempo hábil, o tórmino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual [Decreto nq
t1.2+6, de 2O22, arr 22, VIIJ.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. [Decreto ne 71.246, de 2022, art 27,
IIJ.
8.9. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário [Art. 23, I e II, do Decreto ne 11.246, de 2022).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; [Decreto ne 1L.246, de 2022, art 23, IVJ.
8.1L. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato. (Lei ns 74.733/2021, art. 118).
8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade [N 5,
art 44, §1e]
8.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados [Lei ne L4.133/?02L, art. 119J.
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante [Lei nq 1,4.133 /2021, arl 120).
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nq 74.L33/2021, art. 12L, caput].
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei ne 1,4.133/202L, arL 121, §1e1.
8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim [N 5 /2017, aÍL 44, §2e).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato {lN 5/2017, arl 44, §3eJ.

cúuslA NoNA - MoDELo DE ExECUçÂo Do oBlETo
9.L A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
9.2 Início da execução do objeto será após a emissão da nota de empenho;
9.3 Os serviços deverão ser realizados em todos os ambientes das unidades desta Câmara, conforme
determinados pela Contratante;
9.4 Concluídos os serviços, os locais deverão ser entregues limpos e desimpedidos de quaisquer
entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs AITERAçÕES C0NTRATUAIS:
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceÍtar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões dos serviços contratados, até o limite de 25o/o fvinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no art. 125, da Lei np 14.133 /2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS:
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art
155 da Lei ne 14.133 , de 202L, quais sejam:
a] Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b] Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;
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cJ Dar causa à inexecução total do contrato;
dJ Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
eJ Não mânter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

\

t

fJ Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g] Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
iJ Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j] Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
l) Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F,337-1,337-L
e 337-O do Código Penal.
mJ Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
nJ Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei na 12.846, de 1q de agosto de 2013.
1L.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
al Advertência pela falta do subitem a) item 11.L. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do[s) item(sJ prejudicadofs) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item 11.1;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens b) a SJ do item 11.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
dJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 11.1, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
11.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:
aJ A natureza e a gravidade da infração cometida;
bJ As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
dJ Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e] A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle,
1L.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para cíência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR
LL.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de l-q de agosto de 20'1,3,

seguirão seu rito normal na unidade adminisfrativa.
L1.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente públicô.
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nq 14.!33,de2A2L, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.
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cúusulA oÉcrrrla sEcuNDA - DA RESCTSÃo coNTnRTUAL:
L2.L - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. L15 a
'1.23 da Lei no 14.133 /2021,;
72.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art 138 da Lei nq 1,4.133/2021,, à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 2s da Lei citada.

cúusutA DÉcIMA TERcEIRA - DA FrscAlrzAçÃo Do oBfETo:
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o
estabelecido no Art. 117 daLei14.!33/2027.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
14.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão por conta da Dotação
0rçamentária n" 1,7.01.01.031.0001.2.078, elemento de despesa nq 3.3.90.39.00.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Dos RECURSoS ADMINIsTRATIVoS
15.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art 165 da Lei ns
14.133/2O2L;
1,5.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
15.3 - Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Amontada e encaminhados à autoridade
que exarou a decisão recorrida.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo:
16.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do Município
de Amontada, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1e da Lei 14.1"33/2021.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas] vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, parâ que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE, _ de _ de _.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Responsável pela Contratada
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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AVrSO DE DTSPENSA ErETRÔNrCa DE TICTTAçÃO

A Câmara Municipal de Amontada, torna público que realizará às 08hs do dia 13
de maio de 2025, no endereço eletrônico , Dispensa Eletrônica no

010/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para a Prestação dos Serviços
de Manutenção, Instalação, Limpeza e Recarga de Gás de sistemas de ar-condicionado,
para atender as demandas do Poder Legislativo Municipal de Amontada. Aviso de
Contratação Direta à dÍsposição na Comissão de Contratação, no endereço: Rua Dona
Maria Belo, no 131,1, Centro, Amontada - Ceará e no endereço eletrônico:
https://camaraamontada.ce.gov.br/. Informações pelo telefone: (88) 3636-11,77.

Amontada - CE,.,07 de maio de 2025.

frh'io \fw í-iNYw
Patrícia Alves Teixeira
Agente de Contratação
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